Regulamentações relativas à conceção universal dos veículos a motor utilizados para o transporte licenciado, etc.

As alterações propostas estão realçadas a vermelho


Secção 1: Âmbito de aplicação

Estas Regulamentações são aplicáveis ao transporte de passageiros sujeito a licença sob a forma de serviço regular e ao transporte sujeito a licença aquando da utilização do veículo a motor para transportar pessoas com deficiência, cf. Secções 4, 6 e 9 da Lei sobre o Transporte Profissional. As Regulamentações não são aplicáveis aos autocarros de Classe I, com exclusão da disposição na Secção 4, quinto parágrafo


Secção 2 Definições
Se for caso disso, são aplicáveis as definições presentes nas Regulamentações n.º 817 de 5 de julho de 2012 relativas à homologação de veículos a motor e dos seus reboques («bilforskriften»). 
Caso contrário, são aplicáveis a estas regulamentações as seguintes definições:
	a)
	Veículo a motor para transporte de pessoas com deficiência: Veículo a motor com licença de transporte especialmente concebido ou equipado para o transporte de pessoas com deficiência.



	b)
	Espaço para passageiros: Espaço destinado ao transporte de passageiros.



	c)
	Banco: Espaço destinado a passageiros sentados com equipamento fixo ou móvel.



	d)
	Espaço para cadeira de rodas: Espaço destinado a passageiros sentados numa cadeira de rodas.



Secção 3. Homologação
Os autocarros abrangidos por estas Regulamentações devem ser homologados pela Administração de Estradas Públicas da Noruega em conformidade com os requisitos estabelecidos nas Regulamentações relativas aos veículos a motor e aos seus reboques, bem como com os requisitos estabelecidos na Secção 4. Em caso de homologação, deve estar prevista documentação relativa ao cumprimento dos requisitos dispostos na Secção 4.
Os automóveis de passageiros abrangidos por estas Regulamentações devem ser homologados pela Administração de Estradas Públicas da Noruega em conformidade com os requisitos estabelecidos nas Regulamentações relativas aos veículos a motor e aos seus reboques, bem como com os requisitos estabelecidos na Secção 6. Em caso de homologação, deve estar prevista documentação relativa ao cumprimento dos requisitos dispostos na Secção 6.
A documentação disposta no primeiro e segundo parágrafo deve ser emitida pelo fabricante da carroçaria, do chassis, do equipamento de segurança ou do veículo a motor completo, ou por um laboratório independente competente.

Secção 4: Requisitos aplicáveis aos autocarros 

Os autocarros abrangidos pelas presentes regulamentações devem cumprir os requisitos do Anexo 8 da Regulamentação n.º 107-05 da Comissão Económica das Nações Unidas para a Europa (UNECE).

Além disso, os autocarros utilizados para o transporte de passageiros sob a forma de serviço regular sujeito a licença devem possuir o seguinte:
a) Aviso de travagem automático com mensagens de voz e um quadro de mensagens eletrónico dentro do autocarro que possa ser visto claramente a partir de um espaço reservado.

b) Sistema de radiodifusão externo (aviso sonoro) que informa qual o autocarro que está a chegar à paragem.
A escolha do dispositivo de embarque deve basear-se na estrutura do autocarro. Deve existir, pelo menos, um espaço destinado a cadeiras de rodas em cada autocarro.
Os autocarros da Classe II devem possuir cintos de segurança que cumpram as prescrições da Regulamentação n.º 16-06 da Comissão Económica das Nações Unidas para a Europa (UNECE). Os pontos de fixação dos cintos de segurança devem cumprir as prescrições da Regulamentação n.º 14-07 da Comissão Económica das Nações Unidas para a Europa (UNECE).

A partir de 1 de janeiro de 2023, os autocarros das Classes I, II e III devem cumprir as prescrições de proteção frontal descritas na secção 5 da Regulamentação n.º 29 da Comissão Económica das Nações Unidas para a Europa (UNECE), aquando da realização do ensaio de colisão nos termos do Anexo 3, Teste A, em que o valor de impacto do pêndulo deve estar em conformidade com a Secção 5.5.2.


Secção 5. (Revogada)


Secção 6. Requisitos aplicáveis aos automóveis de passageiros
Os automóveis de passageiros devem cumprir os requisitos do Anexo XI, Anexo 3, “Veículos acessíveis em cadeiras de rodas”, da Diretiva 2007/46/CE. Além disso, é aplicável o seguinte:
	a)
	Os espaços destinados a cadeiras de rodas devem ser em conformidade com o Anexo 8, Secção 3.6.1., da Regulamentação n.º 107-05 da Comissão Económica das Nações Unidas para a Europa (UNECE).



	b)
	Os bancos nos espaços destinados a cadeiras de rodas devem estar em conformidade com o Anexo 8, Secção 3.7., da Regulamentação n.º 107-05 da Comissão Económica das Nações Unidas para a Europa (UNECE).



	c)
	A iluminação deve estar em conformidade com o Anexo 3, Secção 7.6.12., da Regulamentação n.º 107-05 da Comissão Económica das Nações Unidas para a Europa (UNECE).



	d)
	Os elevadores, rampas e equipamentos semelhantes devem estar em conformidade com o Anexo 8, Secção 3.11., da Regulamentação n.º 107-05 da Comissão Económica das Nações Unidas para a Europa (UNECE).



	e)
	O espaço para extintores e caixas de primeiros socorros deve ser previsto de acordo com o Anexo 3, Secção 7.5.4., da Regulamentação n.º 107-05 da Comissão Económica das Nações Unidas para a Europa (UNECE).



	f)
	As luzes de trabalho devem estar em conformidade com a Secção 28-5 (8), das regulamentações relativas aos Requisitos Técnicos e à Homologação de Veículos. 




Secção 7. Aplicação
Os autocarros abrangidos por estas Regulamentações devem, em todas as circunstâncias, cumprir os requisitos da Secção 4 aquando da realização de transportes homologados, cf. Secção 8.
Os automóveis de passageiros abrangidos por estas regulamentações devem, em todas as circunstâncias, cumprir os requisitos da Secção 6 aquando da realização de transportes homologados, cf. a Secção 8.
A Administração de Estradas Públicas da Noruega e a polícia realizam inspeções para aplicar estas regulamentações. Em caso de inadequação do equipamento ou utilização de materiais que não cumpram os requisitos dispostos nas regulamentações ou que não tenham um desempenho adequado, são aplicáveis as Secções 40 e 41 da Lei sobre o Transporte Profissional.

Secção 8. Exclusões
Para os veículos abrangidos por estas Regulamentações, a Administração de Estradas Públicas da Noruega pode, em casos individuais, conceder exclusões de um ou mais dos requisitos dispostos nas Secções 4 e 6. Não pode ser concedida qualquer exclusão aos requisitos aplicáveis aos dispositivos de ajuda ao embarque, sistemas de retenção (mecanismos de ancoragem) para cadeiras de rodas, cintos de segurança, equipamento de extinção de incêndios, equipamento de primeiros socorros e luzes de trabalho. No que respeita aos requisitos da Secção 4, segundo parágrafo, a autoridade de licenciamento pode igualmente conceder exclusões.

Secção 9. Entrada em vigor e disposições transitórias
As presentes Regulamentações entram em vigor a 1 de janeiro de 2010.
Os acordos de aquisição de novos meios de transportes celebrados após o dia 1 de janeiro de 2010 devem cumprir os requisitos da presente regulamentação. Os meios de transporte previamente aprovados e que são alterados ou modificados podem ser homologados de acordo com a Secção 3.
Os veículos homologados ao abrigo das Regulamentações n.º 599 de 4 de janeiro de 1984 relativos ao transporte homologado de pessoas com deficiência - requisitos técnicos do veículo continuarão a ser considerados homologados para o transporte homologado de pessoas com deficiência. 
As Regulamentações n.º 599 de 4 de janeiro de 1984 relativas ao transporte homologado de pessoas com deficiência - requisitos técnicos do veículo são revogados a partir de 1 de janeiro de 2010. 

